
 
 
 

 
 
 

AUTÓGRAFO  Nº  18/2023 DO PROJETO DE LEI Nº 36/2023. 
 

 
 
Autoriza a abertura de créditos adicionais ao 
orçamento anual de 2023, e dá outras 
providências.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do que prevê a Lei Orgânica 
Municipal e nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal, APROVA a 
seguinte Lei: 

 
 
Art.1º - Fica o Poder Executivo do Município de Arez/RN, autorizado a abrir no seu orçamento 

corrente, esse instituído pela Lei Municipal nº 599/2022, de 27 de dezembro de 2022, novos créditos 
adicionais suplementares em mais 18% (Dezoito por cento) da despesa orçamentária anual, de 
crédito adicional suplementar. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
 
 
 

Arez/RN,  20  de dezembro de 2023. 
 
 
 

  
 

ARLINDO  DIAS  DE  LIMA  
    PRESIDENTE 

 
 
 
 

EMANUEL  JUSTINO  DA  SILVA  SOUZA 
1º SECRETÁRIO  

 
 
 

ROOSEVELT DELANO  DE  MENEZES ALVES 
2º SECRETÁRIO  


